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Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia.

MENSAGEM N° 301/2011-ALE.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

/\

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

encaminha a Vossa Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n°
171/2011. que "Dispõe sobre o acesso do candidato aos motivos de sua reprovação em
exame psicológico para cargo ou emprego na administração pública estadual."

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 15 dé setembro de 201í^
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Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia.

AUTÓGRAFO DE LEI N° 171/2011

Dispõe sobre o acesso do candidato aos
motivos de sua reprovação em exame psi
cológico para cargo ou emprego na admi
nistração pública estadual.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta.

Art. Io. Nos concursos públicos realizados para investidura em cargo ou emprego na
administração pública estadual, a reprovação do candidato em exame psicológico, ou si
milar, previsto em edital, será fundamentada por escrito, comprovando a incompatibili
dade do perfil do candidato com afunção pública em análise, sob pena de nulidade do
ato.
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Art. 2o. Ao candidato reprovado em exame psicológico é garantido o acesso ao con
teúdo da fundamentação, prevista no artigo Io, easubmissão anovo exame, aser realiza
do por junta de profissionais da área, desde que requerido pelo interessado.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua puJ>tícação.
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